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ouroRcA DE uso DE RECURSo nÍonrco N" 061/2024

o INSTITUTo nr rnoreçÂo AMBIENTAL Do AMAZONAS - IPAAM, no uso das

atribuições que lhe conferem a Lei estadual n" 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual n'. 28.678 de 16 de juúo de 2009. regulamentada pela portaria normati','a
SEMA/IPAAMn'l2de2Ojaneiro2017,concedeaoutorgadedireitodeusoderecursohídrico
a:

INTERESsÀDo: Constroi lncorporadora e Loteadora Ltda.

ENDEREÇo nARA coRREspoxoÊncrl: Av. Coronel Cyrilo Neves, no 792, Compensa,
Manaus-AM

CNPJ/CPF:12.007.416/0001-10 INSCRIÇÃoESTADUAL:

FoNr: (92) 99317-2997 PRocEssoNo: 1876612022-11

E - MArL: nscontabilidade.adm@gmail.com

ArrvrDADE: Captaçáo de Agua Subterrânea por Poço Tubular

CoNDrÇôEs DE Uso E INTERVENÇÀo

LocALrzAÇÁo'DA ArrvrDADE: Rodovia AM-010, km 263, Condomínio Portal da Colina,
Zona de Expânsão Urbana, nas coordenadas geográficas: 03"07'02.802" S e
58" 27' 24,7 68, ltacoatia ra-AM.

FTNALTDÀDE: Abastecimento em Condominio Residencial

DArÂ DE PERFURÂÇÃo Do poÇo: 1411212015 PRoFUNDTDADE: 100,75 metros

Aeuirr,no: Alter do Chão

FoRMAÇÁo: Alter do Châo.

srruAÇÂo Do poço: Bombeando vAzÀo DE BoMBnlurxro 1mr/u;: 10,21 m3lh

PERÍoDo DE BoMBEAMENTo: 08 horas/dia; 30 dias/mês; í 2 meses/ano.

PRA,zo DE VALIDÀDE DESTA OUTORCÀ: 05 ANOS

.{tenção:
. À ourorga de direito de uso de recursos hidricos é o alo administÍativo mediante o qual o poder público outorgante (União-

estado ou Dislrito Federal) faculta ao outorgado (requerente) o direito de uso dos recursos hidricos- por tempo determinado
. Esle ato adminisúâtivo contem em seu verso 08 obrigrçõas do oülorgado.
. A outorga de direito de uso de recu$os hidÍicos nào subslitui o licenciamento ambiental da alividade
. A cobrança pelo uso de recursos hidricos será realizada após a fixação de valores de acordo com Aí. 25 da Lci Estadual

1.161 de 27108/2007 .om base no Plano Estadual de Recursos Hídricos.
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Rosa liveira Geissler Julia Marcos a nte de Souza
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l. A outorga entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado
ficando a publicação sob a responsabilidade do outorgado, devendo a cópia ser

encamiúado a este IPAAM.
2. Esta outorga está sendo concedida com base nas informações, que constam no

processo rf 187 66 12022-ll.
3. As condições de outorga avençadas neste ato poderão ser alteradas ou suspensas, sem

que caiba indenização a qualquer título, além das situações previstas na legislação
pertinente.

4. Qualquer ampliação reforma ou modificação que alterem as condições outorgadas de
forma permanente ou temporii'ria. deverá ser objeto de outro requerimenlo. a sujeitar-
se aos mesmos procedimentos que deram origem a este documento;

5. O outorgado responderá civil, penal e a{ministrativamente por danos causados à vida.
à saúde, ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso hídrico
outorgado.

6. A outorga de uso de recursos hídricos não dispensa nem substitui a obtenção pelo
outorgado de certidões, alvarás ou licenças de quaisquer naturezas, exigidas pela
legislação Federal. Estadual ou Municipal.

7. O outorgado deverá apresentar requerimento junto à autoridade outorgante com
antecedência de 120 dias do término da validade da outorga, para a renovação da
mesma.

8. O interessado deve apresentar as análises fisico-quimicas e bacteriológicas da água.
coletadas na boca do poço e realizadas por laboratório cadastrado neste IPAAM, com
no mínimo os parâmetros estabelecidos na Resolução 001/2016 do CERH.
semestralmente.

OBRIGAÇOES DO OUTORGADO N" 061/2024


